
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 295/2022 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental, solicitar 
de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 
Municipal solicitando estudo de viabilidade para a destinação de uma área 
localizada na esquina da Rua Doutor Homero Viana de Paula com a Rua 
Presidente  Arthur  Bernardes, no bairro Vila Pinto, para alguma obra de uso 
comunitário. 

JUSTIFICATIVA 

No ano passado entramos com Indicação n° 512, datada de 15 de 
setembro de 2021, solicitando que neste espaço fosse realizado um estudo de 
viabilidade para a construção de uma sede para instalação de um Centro de 
Desenvolvimento da Criança e do Adolescente neste local. No entanto, não 
obtivemos retorno algum até a presente data. 

Em 18 de abril do corrente ano, enviamos ofício n° 024 para a 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos solicitando a limpeza local a pedido 
de um grupo de moradores residentes nos arredores do referido terreno. 

Tomamos conhecimento da situação de sujeira extrema por parte de 
munícipes que alegam já terem feito várias denúncias a respeito, sem obterem 
resultados positivos e o local continua comprometendo a saúde e a segurança de 
todos, devido ao constante aparecimento de animais peçonhentos, muitas cobras, 
aranhas, ratos, pragas diversas, gambás nas imediações. 

Por se tratar de uma área de propriedade do município nada mais 
certo que utilizar para algo que traga benefícios para a comunidade. Que seja uma 
praça pública, uma escola municipal, um CDCA, o importante é o aproveitamento do 
espaço para o bem comum. E até que seja possível a concretização de algo neste 
sentido que o Poder Público providencie a manutenção constante da limpeza local. 

Mediante todo acima exposto, solicito que o Senhor Prefeito Municipal 
que analise e acate nossa reivindicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 15 de junho de 2022. 

RODRIGO SILVA NAVES ( 
Vereador 
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Câmara Municipal de Varginha 

Ofício N° 024/2022 
Serviço: Gabinete de Vereador - Professor Rodrigo Naves 

Data: 18/04/2022 

Prezado Secretário, 

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio 
deste solicitar sua especial atenção, no sentido de providenciar 
com urgência junto à Secretaria de Obras e Serviços Urbanos a 
limpeza da área pública, situada à Rua Presidente Artur 
Bernardes - Vila Pinto, na altura do número 195. 

Solicitamos também que a Secretaria Municipal de 
Planejamento providencie a notificação do proprietário do 
terreno, situado à Rua Doutor Homero Viana de Paula - Vila 
Pinto, na altura do n' 185. 

Em ambos os casos tomamos conhecimento da situação de 
sujeira extrema por parte de munícipes que alegam já terem feito 
várias denúncias a respeito, sem obterem resultados positivos e 
os locais continuam comprometendo a saúde e a segurança de 
todos, devido ao constante aparecimento de animais peçonhentos, 
muitas cobras, aranhas, ratos, pragas diversas, gambás, o que 
compromete a segurança e a saúde dos moradores das imediações 
dos locais supracitados. 

Ante o exposto, solicitamos especial atenção na 
análise e execução dos referidos pedidos. 

Na oportunidade, reiteramos nossos votos de elevada 
estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Ç:7 

cott 

PROFESSOR RODRIGO NAVES 
Vereador 

Ilmo. Sr. 
Leonardo Vinhas Ciacci 
Secretário Municipal de Governo em Exercício 

Praça Governador Benedito Valadares, 11 — Centro - CEP 37002.020 - Varginha - MG 
(35) Telefone: 3219.4757  

Email  Vereadorrodrigonavesprofessor@camaravarginha.mg.gov.br  
Email  Assessoria de Gabinete: rejanevenga@camaravarginha.mg.gov.br  
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Câmara Municipal de ‘arginha 

Indicação N°512/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental. solicitar 
de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 
Municipal solicitando estudo de viabilidade para a construção de uma sede para 
instalação de um Centro de Desenvolvimento da Criança e do Adolescente — 
CDCA, em uma área pertencente ao município, localizada na esquina da Rua 
Doutor Homero Viana de Paula com a Rua Presidente  Arthur  Bernardes, no 
bairro Vila Pinto. 

JUSTIFICATIVA 

O Centro de Desenvolvimento da Criança e do Adolescente - 
CDCA é uma entidade de personalidade jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos, fundado no dia 2 de maio de 1984 

É reconhecida pelo desenvolvimento de um trabalho social 
transformador, realizado com qualidade, ética e muito comprometimento, referência 
no município e região. 

O Centro de Desenvolvimento da Criança e do Adolescente possui 
parceria com o Governo Federal e Municipal através de cofinanciamentos sociais 
para a realização de seus mais variados projetos e programas sociais. 

As atividades desenvolvidas pela CDCA são de ação continuada, 
priorizando o atendimento a crianças e adolescentes provindos de classes sociais 
que se encontram em estado de vulnerabilidade social e/ou risco social. 

Tem por missão formar, educar e ajudar a infância, adolescência e 
juventude por meio de atividades sociais., culturais, esportivas e recreativas, 
desenvolvendo valores universais, indispensáveis à boa formação de qualquer 
indivíduo como solidariedade, colaboração e parcerias: ética: inovação e qualidade. 

Atualmente, as unidades do CDCA encontram-se alocadas em nosso 
município nas seguintes localidades e nas seguintes condições: 
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RODRIGO SILVA 
Vereador 

aNcio 
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Câmara Municipal de Varginha 

UNIDADE I — Vila Bueno, sede própria; 

UNIDADE II — Vila Barcelona, imóvel cedido pela Prefeitura Municipal 

de Varginha;  

UNIDADE Ill — Padre Vítor, imóvel alugado pelo CDCA; 

UNIDADE IV — Centenário, imóvel cedido pela Prefeitura Municipal de 

Varginha; 

A construção de um imóvel pela Prefeitura Municipal de Varginha para 
ser cedido e utilizado como sede pelo Centro de Desenvolvimento da Criança e do 
Adolescente — CDCA, na área indicada de propriedade do município, irá favorecer a 
ampliação deste importante projeto nesta região da cidade. 

Mediante todo acima exposto, solicito que o Senhor Prefeito Municipal 

que analise e acate nossa reivindicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, 
em 15 de setembro de 2021. 

Cristovão 
Vereador - PODE 

citas 

indicação N° 512/2021 
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